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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE PRETA
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PROJET0 I)E LEI N° 062/2025, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

Autorlzq-o  MuriiL:qio  de  t'ohte  PTeta  a
participcm  com  os -custos  de  execução  de
ol)ras  de  detrifiwação  rirrtil  e  dá  oinas
providêncicts.

JOSIEL  FERNANDO  GRISELI, Prefeito Mmicipal  de Ponte  Preta,
Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmaia Municipal de Vereadores aprovou e eu
saiiciono e promuigo à seguinte Lei:

`         Art.1°  -Fica o Mimicípio de Ponte  Preta,  através  do Poder Executivo

Municipal,  autorizado  a participar com  os  custos  da exeçução  de  obra destimda  ao
fornecimento de energía elétrica triíãsica rio endereço Línha Cínco lta]Íano 53, zona rLiml

' do   municípioÀ   confome   carta   contrato   de   n°   176301,   cuja   execução   será   de

responsabilidade da concessionária de Ene]gia -Elétrica RGE.

mrãgmfo  único: A obra de eletrificação trifásica de que t]ata o caput
servirá    paia    atender   projeto    encaininhado    por   Rose]Í    Crestari,    referentc    a
empreendimento  contemplado  nos  temos  do  Art.  13,  inciso  IV  da  l,ci  Mmicipal  n°
582/2004.

Art. 2° -0 custo tota] da obra, orçado pela RGE, é de até R$ 4l.216j5
dos  quaís  fica  o  Mmicípio  butorizado  a  participar  com  valor  constmte  do  item
"Participação Financeira do Consumidor OFC)", do Termo de Opção, anexo integrante

desta lei, no montante de RS 19.557,38 que será pago diretamente à concessionária ou ao

produtor beneficiário.

ATt. 3°,-As despesas decorrentes da presente  lci c"[crâb por conta de
dotação orçamentária consígnada na lei de meíos.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na qata de sua publicação.

ArL 5° - Revogam-se as disposições em co'ntrário.

Gabínete do Prefeito Mmicípal de Ponte Preta, aos 06 dias do mês de
novembro do ano de 2025.
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Fones: 54 3083-5078 / 3083-5084 / 3083-5085 / 3083-5087 / 99193-2793
E-`mail: admin]stracao@pontepreta.rs.gov.br    CNPJ: 93.539.161/0001 -,39
Av. Severlno Senhori, 299 -CEP: 99735-000 -Ponte Preta/RS

Aó Exmo. Sr.

WELISON JOSÉ VALDUGA

MD. Ph3sidente da Câmara d.e Vereadores

Nesta Cídade

. Assunto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei n° 062ffi025

0  presente  projeto  de  lei  tem  por  Übjetivo  autorizar-  o  Município  a

participar nos custos da execução de obra destinada \ao fornecimento de energia elétrica
tifásica a produtor rual local.

Nesta   oportunidade,   o   Mmicípio.  beneficiará   a   prop_riedade   Roseli
Crestaní, estabelecído na Cinco ltaljano.

A participação do Município, a exemplo das participações anteriores, se
refere aqueh flação que é de responsabilidade do empreendedor. do produtor, no caso de
umtotal deR$ 41.216,55, omunicípio participará com o valordeR$   19.557,39.         -

0  valor  do  auxi'lio  podeiá   ser  pago  diittamente  ao  produtor  ou  à
concessionária se for a executora da obra.

Este tipo  de  auxílio,  previsto  na  Lci  Municipal  n°  582rL004`  sc  içvcLa
fimdamentaJ não somente paia a ampliação da ativídade produtiva na pi'opriedade. mas
para manter a atividade.

0 tema, o programa, as regias e a sistemática são de a muito conbecidas,
tendo interesse público no presente.

Assim  é  que  submetemos  o  i)resente  i)rojeto  a  apTccíação  dos Nob[ts
Vereadores.

JOSIEL FE
Prefei

0 GRISELI
cipal

l;amara Mumclpal tll Veleaaores
Ponte Preta-RS
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Carta Contrato n°:  176301

Av®nlda Sáo EloBa, 2801
FaEzonda Sáo Bda
São Leopoldo - 15 - 93o32i525

São Leopoldo, 24 de Outubro de 2025

À
ROSELI CRESTANI
Endereço:  LIN CINCO ITALIANO 54 LIN CINCO ITALIANO
Município:  PONTE PRETA UF:  RS
CEP: 99735-000

Assunto: Ligação Nova BT
Nota Serviço (SAP): 300001085593
Local de Execução: LIN CINCO ITALIANO 54 LIN CINCO ITALIAN0 PONTE PRETA RS

Prezado consumidor,

Em      atenção      à      solícitação      regístrada      em      nosso      sistema      por      meio      do
PROTOCOLO/ATIVIDADE    número    1903789449,    a    RGE    SUL    DISTRIBUIDORA    DE
ENEFIGIA S.A.. concessionária de serviços púb]icos de energia elétri'ca. com sede na cidade
de  São  Leopoldo,  Avenida  São  Borja,  2801  -  Bairro  Fazenda  São  Borja -  CEP  93032-525
inscrita  no  CNPJ"F  sob  n°  02.016.440/0001fi2]   doravante  denominada  simplesmente
DISTRIBUIDORA,   informa   que   será   necessárja   a  execução   de  obTas   na   rede   de
djstribujção de enengja elétrica e haverá pÊ]rtícjpação financejra do Consumjdor - PFC.

Para a execução da referida obra e confome a Resolução Nomativa ANEEL n° 1000 de 07
de dezembro de 2021, a obra poderá ser executada tanto pela DISTR[BUIDORA como pelo
próprio consumidor pcm meio de empresa contratada diretamente por ele e a formalização da
escolha por uma dessas opções deverá ser conforrTie a seguír e dentno do prazo de 30 dias
corridos da data de recebjmento desta car{a.
Caso conúário, este orçamento penderá a validade e um novo deverá ser solicitado por meio
do registro de outro pedido.

I - EXECUÇÃO PELA DISTRIBull)ORA

A  manjfestação  por  esta  opção  se  dará  por  meio   do  pagamento  da  Part[.cjpação
Financeira do Consumidor - PFC,  até o prazo  informado  para formalização da opção.  0
Boleto bancãrio segue anexo.

A efetivação desse pagamento caracterizará também, o aceite do con§umidor às condjçõe§
e prazos Ínfomadcx5 peia DISTRIBUIDORA nesta correspondência.

Nesta e§colha de execução de obra,  "0 contratante está ciente de que poderia contratar a
elaboiação do projeto da obra e sua respectiva construção com terceiros, mas, por vontade
p[Ópria,  independentemente  de  qualquer tipo  de  coação,  preferiu,  por  interesse  particu[ar,
conhatar a DISTRIBUIDORA para os serviços que são objetos do presente contrato-.

11   -   EXECUÇÃO   POR   IVIEIO   DE   EMPRESA   CONTRATADA   DIRETAIVIENTE   PELO

Conte com a facilidade e comodidade dos nossos canai§ de relacM.onamento.

Síte: www.rge-rs.com.br
Central de Atendjmento: 0800 970 09 00
Atendi'mento preferencial paTa pcmadoies de deficiêncja auditiva e de fala - 0800 774 41 20
Cmridoria: 0800 54133 36 -AGERGS: 0800 727 oi 67-ANEEL i67
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CONTRATADA PELO CONSUMIDOR" o qual segue anexo a esta correspondência.

As   informações  e  orientações  que  regularão  todas  as  tratativas  técnicas  e  comerciais
envolvidas nessa forma de execução encontram-se na Norma Técnica -NT  -Consfwção dle

#::ge::.,co::b,:eí£s..,;fo#a:4á::6,Útodj,:¥nLbà,[zmag:Tnéocnís;:es£aTOB,assT::BUN,:£=
Técnicas".

Disponjbjlizamos  a  seguir,  informações  comercjajs,  técnicas  e  financejras  sobre  a
obra:

1  -ORÇAMENT0 DISTR]BUIDORA

M®mória de Cálculo dos Custos

DESCRlçÃO Valor

Materiais RS 27.288,20

Mão de Obra Fts 13.928,35

Serviços de terceiros no poste da distribuidora
FtsRSRSFtsRS

Administração RS 0,00

Diversos RS 0,00

CUSTO TOTAL DA 0BRA - CTO RS 41.216,55

CUSTO DE RESERVA DE CAPACIDADE -CRC RS 15.002,82
(Responsabilidade da distribuidora)ENCARGOSRESPONSABILIDADE DA DISTRIBUIDORA - ERD(Responsabilidadedadistribuidora)

RS 6.656,35

PARTICIPA   AO F[NANCEIFtA DO CLIENTE -F'FC RS
19.557,38PFC =  [(CTO -CRC) -ERD]

Este   orçamento   tem   validade   de   30   dias   comdos   a    partir   do   recebimento   desta
correspondência.

Conforme  Art.  87  da   Resolução  Normativa  ANEEL  n°  1000/2021,  as  possíveis  licenças,
autorizações,    desapropriações    e    instituições    de    servidão    adminlstrativa    serão    de

Conte com a facilidade e comodidade dos nossos canais de relacionamento.

Slte: www.rge-rs. um_ br
Central de Atendjmento: 0800 970 09 00
Atendimfflto píeferenoal para pmadms de deficiéncia auditiva e de fàla -0800 774 41 20
Chvidoria: Om 541 33 36 -AGERGS: 0800 727 01  67-ANEEL:  167
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responsabilidade da distribuidora.

A DISTFllBUIDORA iniciará a execução da obra após tomar conhecimento do pagamento do
mencionado boleto bancário, o que terá caracterizado a opção de exec"ção da obra por ela,
e satisfenas todas as condições exigidas pela legislação vigente.

Prazo máxímo para conclusão da obra.  120 dias com.dos após o seu ini'cio.

0 Cronograma Financeiro/lnvestimento da DISTRIBUIDORA é o que segue:

Para ini'cio da obra:  R$ 27.288,20
No término da obra: FZ$ 13.928,35

2 i INFORMAÇÕES TÉCNICAS E COMERCIAIS SOBRE A OBFtA

2.1  -Encargo de Responsabilidade da DISTRIBUIDORA -ERD

0  valor inicial  do  Encargo de  ResponsabHidade  da  DISTRIBUIDORA -  ERD,  assumido pela
DISTRIBUIDORA, foi calculado segundo a fórmula que se segue.

ERD=DEMANDAERD    x   K

Onde,

ERD : Encargo de Responsabilidade da DISTRIBUIDORA

DEMANDAERD  =  Média  das  demandas  dos   12  (doze)  primeiros  meses  previstas  para
faturamento.
É  a  demanda  obtida  por  meio  da  aplicação,  sobre  a  carga  instalada  prevista  do  fator  de
demanda da oorrespondente atividade dentro da sua classe principal;

K = fator de  calculo  do  ERD,  calculado  conforme fórmula  definida  no  artigo  109  da
REN  ^NEEL  100012021  que  representa a participação financeira da DISTRIBU\DOF€A, em
Reais para cada kw demandado;

Logo:
ERD = 9.498  x  700,815961
ERD = 6.656,35

0 valor do Encargo de Responsabilidade da DISTRIBUIDORA - ERD é limitado ao custo da
obra.

2.2 - Participação Financeira do Consumidor - PFC

0 montante da Participação Financeira do Consumidor -PFC é calculado confome fómula:

PFC = (CTO - CRC} - ERD

Onde,

PFC:  Pamcipação financeira do cliente no valor do custci da obra necessária ao ateridimento
da sua solícitação;

CTO:  Custo total  da  obra,  composto  pela  somatória  de todos os custos  (materiais,  mão de

Conte ®m a facilidade e comodidade dos nosscw5 canais de relacicmamento.

Sfte, ww. rge-rs. com. E)r
CmtTal de AtendimeTito; 0800 970 09 00
Atem]immto FxtiÉrencial para partador5 de defiaência auclmia e de fala -0800 774 41  20
QJvidoiia: 0600 54133 36 -AGERGS: 0800 727 0167-ANEEL 167
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obra,   §erviços   de   terceiros   e   outros)   necessários   à   execução   da   obra   na   Rede   de
Distribuição de energia elétrica;

CRC:  É a parcela do custo total  da obra que impl.ica em reserva de capacidade no sistema,
obtida com a aplicação do Fator de Proporcionalidade (kfp).

-  Fator  de  Proporcíonalidade  (kb)  é  a  reíação  entre  a  maior  demanda  de  carga  ou
geração  a  ser atendida  ou  acrescída  e  a  máxima  demanda disponibmzada  pelo orçamento
no   ponto   de   conexão,   conforme   Art.   108   da   Resolução   Normativa   1000/ANEEL   de
07/ 1 2/2021 .

Fator K =
Demanda solicitada
D®manda d ispon lbilizada

Logo:
PFC = ( R$ 41.216,55  -R$  15.002,82   ) -R$ 6.656,35
PFC = R$  19.557,38

2.3 . Atividade exercida na sua unidade consumidora (conforme sua declaração):

- Classe: Residencial
-Atividade:  Residência

2.4 -Tarifas aplicáveis

Tarifa do Grupo/Subgrupo:  81   Residencial

2.5 i Limites e indicadores de continuidade individual

-DIC       =             10,440
-FIC        =             7,740
-DMIC   =             5,580

0nde:
DIC   -   Duração   de   lnterrupção   lndividua[   por  Unidade   Consumidora   ou   p«  Ponto   de
Conexão;
FIC  -  Frequência  de  lnterrupção  individual   por  Unidade  Consumidoia  ou  pa  Ponto  de
Conexão;
DMIC  - Duração  Máxima  de  lnterrupção Conti'nua  por  Unidade  Consumidora  ou  pr Ponto
de Conexão.

2,6 - Relação de obras e serviços necessários

ATENDIMENTO BT/MT COM OBRA QUE CONTEMPLE A EXTENSÃO DE REDE DE ALTA
TENSÃO. ATÉ I  KM, ÁREA RURAL

2.7 . Caracten-stica técnicas

- Tipo de Fomecjmento: 3 - Trifásico
- Padrão de entrada solicitado: C9
- Tensão nominal de fomecimento:
- Demanda sollcitada: 43 kvA

Conte cDm a facilidade e comodidade dos nossos canais de relacionamento.

Sfte: www.rge-rs.com.br

Ctm[ de Aiendimento: 08m 970 09 00
Ate"]imento FN.ofeit!ncial para F"abrÉ= de deficiêncja auditiva e de fala -0800 774 41 20
Qi`Adtma: Oaoo 541 33 36 -AGEFIGS: Oeoo 727 01  67-ANEEL  167
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Observação:
'Demanda  solicitada"  é obtida  por meio  da  aplícação,  sobre  a  carga  instalada  prevista,  do
fator de demanda da correspondente atividade dentro da sua classe principal.

Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos necessáricNs.
Atenciosamente,
RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Conte com a facilidade e comodidade dos nossos canais de relacionamento.

Sfte: www.rgeLrs.com.br

Cenhl de Atendiniento: 0800 970 09 00
Aierdimento qúaencial para pcnadcrt= de deflciência audrbva e de fala -0800 774 41 20
Qi`ridoria: 0800 541  33 3® -AGEF2ÇS; Oeoo 727 01  67-ANEEL.  167
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ATENÇÂO: Siga as instruções abaixo para preenchimento do Temo de Opção.

1 - Não é nocessário o envio doste Termo quando d®Sejar qu® a obra s®ja oxecutada pela Distribuidora.

11 -Se o solicftante for F]ossoa Jun.dica, é obrigatóiio que o asslnante seja um representante legal e para tanto,
deverão ser enviadas junto com este temo, as comprovações. Como exemplo, temos:
• Socíedade anónlma: Cópja do Estatuto Social ou Ata cla últjma assembleia, etc,,
• Outras sociedades: Cópia do Contrato social com Úmma alteração da representação da sociedade;
• Pr®curação com firmas reccinhecidas em cartório;
• OutTa§ comprovações legais que julgar necessárias ou suficientes.

111 -Se Pessoa Física, caso o assinante não for a propria pessoa, o seu representante deverá também
apresentar procuraçãó ccim firma  reconhecida em cartório.

lv -Forrna para envio do Termo à Dlstribuldora
• Dacumentação digitalizada:

- Enviar pelo E-mail: terTTioseboletos@cpfl.com.br. ou

• Documentaçâo em papel:
- Aos cuidados da Gerência de Relacionamento - Grupo 8
-Avenida São Boria, 2801 -Baimo Fazenda São Boria -CEP 93032-525 -São Leopoldo -RS

TERMO DE OPçÃO DE EXECUçÃO DE OBFtAS POR PRESTADOR DE SERVIÇO
CONTFUTADO PEL0 CONSUMIDOR

CPF  NO nos temcs da Resolução Normawa
n°  1000/ANEEL  e  com  base  nas  informações  prestadas  Í`a  Caha  de  apresentação  n°  176301  de  24  de  Oiitubro  de  2025,
envolvendo a soliatação registrada sob o  Proiooolo/Atividade n° 1903789449 informo que CONTRATAREI COM  RECURSOS
PRÔPRlos  0  PRESTADOR  DE  SEFtvIÇO§  NA FtEDE  l)E  DISTRIBUIÇÃO  DE  ENERGIA  ELÉ"ICA e,  para  tamo,  dedaro
estar aente que:

• As infomações e onentações  que  regiilarão tcx]as as trabtívas técnícas e corne"ais envolvidas  nessa forma de execução

enccmtram-se  na  Noma  Técnica  -  NT  -Conshção  d®  Rod®s  Poi'  Tercelros  -  hl.  14186-  disponiMizada   no  sjte  da
DISTRIBUIDORA mwr.rge-rs.®m.br. em lnfomações Út®i§ i Nomas Técnicas ? Todas 3s llormas Tócnicas':

-Confome Ar[.114,  lncisos  1,11 e  lH,  da  Resolução  Noimamia ANEEL n°  tooom21. a restituição das vabffi
apoiiados,   associados   às  obras   de   responsabilidade  da   distnbuiclora.   deve  ser  calcuk]cb  levand®se  em
cnnsideração  o  menor  valor  entre:  custo  da  obra  oompíovado  pelo  oonstimióor,  orçamemo  emregLie  pela
distribuidora  e  soma  do  encargo  de  responsabmdaide  da  distnmdora  oom  cxitnos  item  ck!  resfx±jidaü
exclusiva da clistnl)uidora, nos casos de obras com participação finanoeira.

-Confomie An, i i 6 da Fiesolução Normativa ANEEL n° 1000m2i . a rB§mjição dcB vabes aportadc6 as"adc as otras ck:

resporisabilidade da  distribuidm  podem  ser realizadas  por  meio  de depósm em mita c"Teí`te,  cheQixE  ""rd,  crth de
pagamento ou crédito na fatura de energia eletrica. comcme opção do corgutiik]".

- Este temo de opção somem® sorá vélido se esiiver devidaimme pieeiicJ`ido e asshado do(s) respansá"B) e fn
emregue à Di5tiibuidora deritro dó prazo de 30 dias contados da data de recebifltefto da c®rta citada no Oe-.
Caso contrário, perderá validade e ncwo pedido de`Íerá ser reg`strado.

_ Á "h bancá" ird-ada ab®txo será utiltzed@ para rt5sardr o respcmsavel que Pago(J OS Cüstos da steQ@ da Otm na

rede  e  os  valores  serão  calculados  confome  artigo  116  da  Resolução  1000/ANEEL  e  ainda,  qiie  são  de  minha  exdusiva

responsal)ilidade  as  infomaçõe§  referentes  à  conla  corrente  informada,  não  cahndo  à  Distnbuidm  qualquer  ôflus  pelas
infomuções prestadas,
Se a opção for  por meio de deposito em conta corrente preencher os dados aba`xo:

N° Bar`co e Dígjto:
Nom€ Correntista.
Nunicípio de

Assínatura:

No Agé"±a e Di'gito: N° Conta e  Di'gilo:
CPFICNPJ-_

de

Conte com a facilidade e comodidade dos nossos canais de relacionamento

Site: www. rge-rs.com.br
Central de Atendimento: 0800 970 09 00
Aterdir"3nto prefeienoal para portadores ck) deficiéncia audmva e de fàla -0800 774 41 20
Chvjd-: Ootx} 54133 36 -AGERCS: OS00 727 0167-ANEEL:  167
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